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Resumo

O Programa “Daqui pra Frente” tem como objetivo promover a sensibilização 
e a reflexão em relação à violência doméstica contra as mulheres, propiciando a 
ruptura do ciclo da violência previsto no art. 35 da Lei 11.340/1996. Reflexões 
e discussões acontecem em grupos com sete encontros, com duração de quatro 
horas cada, dirigidos por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, além 
da triagem/acolhimento. Teve início em agosto de 2016 e está no 17º grupo. 
Duzentos e vinte e cinco homens concluíram o processo, e 90% são parceiros 
íntimos/amorosos da vítima, sendo que 81% têm filhos. Diante dos resultados 
deste trabalho, entende-se que o investimento em profissionais e estratégias 
de escuta e reflexão para homens envolvidos em relacionamentos violentos é 
necessário e produz resultados positivos para diminuir os danos provocados pela 
cultura machista marcada pela violência.

Palavras-chave: Violência doméstica. Homem agressor. Grupo de homens 
agressores.

Introdução

A Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) é uma lei plural que deu 
visibilidade ao problema já existente na relação homem-mulher e preo-
cupou-se em criar mecanismos que vão além das questões legais, como 
a prevenção e o apoio, isto é, propondo uma rede de serviços de atendi-
mento à mulher em situação de violência com a integração dos serviços 
de defesa, proteção, responsabilização e de acompanhamento.

No decorrer da atuação na rede de atenção às mulheres em si-
tuação de violência doméstica do município de São José dos Pinhais/
PR, os profissionais envolvidos depararam-se com diversas inquietações e 
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questionamentos expressados inicialmente em conversas informais entre 
os técnicos dos serviços.

Diante desse contexto, percebeu-se a necessidade de construir 
alternativas e ampliar o olhar para a questão da violência contra a mu-
lher de forma sistêmica, indo além da denúncia e da medida protetiva e 
incorporando um olhar diferenciado para o suposto autor de violência.

Em situações peculiares, partindo de alguns(mas) profissionais, 
era dada voz ao suposto autor de violência acolhendo seu sofrimento, 
ainda não se configurando como uma prática rotineira. Foi constatada 
então a necessidade de um atendimento público que proporcionasse um 
espaço de escuta e acolhimento ao suposto autor de violência.

Na sequência, essas discussões foram levadas para o grupo de es-
tudos dos(as) técnicos(as) da Assistência Social, surgindo como encami-
nhamento a importância de formar uma comissão para dar prossegui-
mento a essa ideia.

Após um grupo de profissionais ter se aproximado de práticas exi-
tosas, foi instituída uma comissão interdisciplinar e intersetorial. Na se-
quência, houve a aproximação com o Poder Judiciário, com o juiz da 12ª 
Vara Criminal, com o Conselho da Comunidade de Execuções Penais, 
entre outros. Por fim, com base nas reuniões e discussões foi elaborado 
esse programa para homens autores de violência doméstica.

JustIfIcatIva

O atendimento a questões relativas à violência doméstica provoca 
inquietações devido à complexidade do tema. No Brasil, por exemplo, 
apenas em 2005, com a Lei 11.106/2005 (BRASIL, 2005), a termino-
logia mulher honesta, nos arts. 215 e 216, foi retirada do Código Penal, 
e a redação anterior ‒ “Ter conjunção carnal com mulher honesta, me-
diante fraude” e “Induzir mulher honesta, mediante fraude, a praticar 
ou permitir que com ela se pratique ato libidinoso diverso da conjunção 
carnal” ‒ passou a ter a seguinte formulação: “Art. 215. Ter conjunção 
carnal com mulher, mediante fraude” e “Art. 216. Induzir alguém, me-
diante fraude, a praticar ou submeter-se à prática de ato libidinoso di-
verso da conjunção carnal”. Porém, somente foi suprimida totalmente 
pela Lei 12.015/2009 (BRASIL, 2009), substituindo a terminologia do  
art. 215 de “com mulher” por “com alguém”.
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Em 2002, foram excluídos, no novo Código Civil (BRASIL, 
2002), os dispositivos constantes dos arts. 178 e 219 do Código Civil de 
1916, os quais permitiam ao homem a anulação do casamento caso des-
cobrisse que a mulher não havia se casado virgem. Desconstruções como 
esta possibilitaram que outras questões compreendidas como aceitáveis 
em um relacionamento ‒ como o dever de estar sexualmente disponível 
para o marido, independentemente da vontade da própria mulher ‒ pas-
sassem a ser reconhecidas como violência contra a mulher e não como 
ato de amor. Deve-se levar em conta que a desconstrução de costumes 
que regem uma sociedade exige um investimento em diferentes fren-
tes para que ocorra uma mudança de paradigma que, segundo Grossi 
(2006), deve ser para além da lei. 

Para melhor compreensão da violência doméstica, foi realiza-
do um levantamento, no ano de 2015, das mulheres acolhidas na Casa 
Abrigo para Mulheres em Situação de Violência Doméstica de São José 
dos Pinhais (Casa de Alice), que resultou nos seguintes números: 50 mu-
lheres, 71 crianças e 11 adolescentes.

Em um recorte do período de agosto de 2015 a abril de 2016, 
numa amostra que compreende 21 mulheres, 10 delas relataram ser a 
2ª, 3ª, 4ª ou 5ª companheira agredida pelo mesmo autor de violência. 
Portanto, a separação por si só não é garantia de interrupção dos ciclos de 
violência, podendo esse homem relacionar-se da mesma forma com ou-
tra companheira, existindo uma grande probabilidade de agredi-la, como 
demonstrado no recorte acima. Outro fator identificado foi o retorno de 
algumas mulheres ao convívio do companheiro, mesmo com MEDIDA 
PROTETIVA, prisão em flagrante e pós-acolhimento na casa-abrigo.

No mesmo período do levantamento feito na casa-abrigo (Casa 
de Alice), o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (Paefi), oferecido pelo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas), recebeu 35 encaminhamentos para aten-
dimento a mulher em situação de violência doméstica. Desses, somente  
15 mulheres se vincularam ao Serviço, sendo que 13 possuíam medida 
protetiva e 9 continuaram ou voltaram a conviver com seus companhei-
ros, supostos autores de violência. 

Cabe ressaltar que a Casa de Alice já solicitava ao Creas, em si-
tuações pontuais, com o consentimento ou a pedido da vítima, o aten-
dimento ao homem durante o período em que a mulher se encontrava 
acolhida.
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O Paefi/Creas é um serviço ofertado pela Assistência Social e foi 
instituído pela Lei nº 12.435/2011 – Lei do SUAS (BRASIL, 2011) e 
pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (CNAS, 2009). Esse serviço foi 
incorporado ao Paefi, ofertado obrigatoriamente pelo Creas, sendo um 
marco histórico para a política de assistência social no Brasil. Ele aten-
de indivíduos e famílias com direitos violados e/ou vínculos familiares 
fragilizados. O público prioritário para atendimento são pessoas com 
deficiência, idosos, crianças, adolescentes e mulheres em situação de ne-
gligência, exploração financeira, sexual e vítimas de violência. O Paefi/
Creas atende mulheres em situação de violência doméstica encaminha-
das pela Rede de Proteção do Município de São José dos Pinhais, bem 
como pela Delegacia da Mulher e pelo Poder Judiciário. Em algumas 
situações, quando necessário e com a autorização da mulher, realiza o 
atendimento aos homens, supostos autores de violência.

A Delegacia da Mulher e do Adolescente de São José dos Pinhais 
levantou os seguintes dados envolvendo mulheres em situação de 
violência:

Tabela 1 – Violência doméstica contra a mulher1

Tipo 2015 2016

Lesão Corporal 71 49

Ameaça 452 233

Feminicídio 1 2

Homicídio 1 4

Total 525 288

É possível visualizar o aumento do feminicídio2 e do homicídio. 
Essa preocupante realidade chama o serviço público para a responsabi-
lidade de elaborar estratégias a fim de superar esses ciclos de violência.

Diante dos fatos acima expostos, entendeu-se como premente a 
necessidade de implantação/implementação de um serviço especializado 
para homens supostos autores de violência, com o objetivo de promover 
a sensibilização e a reflexão em relação aos significados e às consequências 
da violência doméstica contra as mulheres. O objetivo estende-se à que-
bra do ciclo da violência, propondo alternativas não violentas para lidar 

1 Dados fornecidos pela Delegacia da Mulher e do Adolescente de São José dos Pinhais – PR, referentes aos 
meses de janeiro a junho de 2016.

2 O feminicídio é o homicídio praticado contra a mulher em decorrência do fato de ela ser mulher (misoginia 
e menosprezo pela condição feminina ou discriminação de gênero, fatores que também podem envolver 
violência sexual) ou em decorrência de violência doméstica.
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com os conflitos. Também há necessidade de provocar reflexão a respeito 
dos danos causados pela cultura machista vigente na sociedade e quanto 
aos valores arraigados que prejudicam as relações entre os gêneros.

A tensão e violência nos ciclos de violência conjugal tendem a 
ficar mais intensos e severos com o passar do tempo. Muitas vezes, o su-
posto autor de violência não percebe que a intensidade desproporcional 
do seu comportamento agressivo deixa a companheira triste e traz prejuí-
zo aos filhos. Por esse motivo é importante propor o exercício da empa-
tia, convidando o autor da violência a se colocar no lugar da mulher, para 
que identifique os efeitos que a violência causa nele, na companheira e 
nos filhos. Dessa forma, trata-se de sensibilizá-lo para a possibilidade de 
modificar seu comportamento.

O ciclo da violência, para Villanueva (2012) e Walker (1979), 
compreende três fases descritas abaixo:

• Primeira fase: denominada acúmulo de tensão, quando se 
produzem diversos episódios estressores entre os membros da 
família, acompanhados de ansiedade e hostilidade.

• Segunda fase: denominada de episódio agudo, na qual toda a 
tensão que se veio acumulando dá lugar a uma explosão de 
violência, que pode variar em sua gravidade, desde um em-
purrão ao homicídio.

• Terceira fase: denominada de lua de mel, que produz arre-
pendimento, muitas vezes por parte do homem pedindo des-
culpas e prometendo que nunca mais voltará a incorrer na 
violência.

Quando o casal envolvido em uma relação cíclica de violência 
tem filhos, enteados ou netos, é possível que estes também venham a 
ter relacionamentos violentos quando forem namorar, casar e ter os seus 
próprios filhos. Assim, os ciclos de violência estendem-se a gerações den-
tro de uma família.

Os filhos que se encontram nessa interação de violência são rei-
teradamente vitimados, sendo expostos a maus-tratos, testemunhando 
a violência e interferindo nas brigas dos pais. Pode inclusive acontecer 
que, na tentativa de proteger a mãe, pai/padrasto e filho(a) se agridam 
mutuamente, como aponta o estudo de Lessard e Alvarez-Lizotte (2015). 
Dessa forma, mais pessoas se envolvem de forma negativa na relação vio-
lenta, agravando sentimentos negativos e dificultando a possibilidade de 
romper o ciclo de violência.
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Na mesma direção, Vicente (2003) aponta que apenas a punição 
não fornece a oportunidade de o autor de violência reparar seu ato. Pelo 
contrário, pode conduzir à reincidência, já que mantém fixa a identidade 
e o estigma de agressor, minimizando as possibilidades de mudança.

Já Rifiotis (2008) ressalta que, para interromper o ciclo de violên-
cia, é necessário ir além da concepção social e jurídica. Para Beiras et al. 
(2012, p. 37), é fundamental compreender as lacunas que permeiam as 
relações entre homem e mulher no contexto da violência; compreender 
suas particularidades, significados e consequências no âmbito conjugal 
e familiar. É necessário ir além da punição penal e da etiqueta de cri-
minoso para interromper o contexto interacional do ciclo da violência 
(VILLANUEVA, 2012; WALKER, 1979). Faz-se necessário ampliar o 
foco para outras formas de atuação e intervenção nas relações violentas 
no contexto doméstico.

MetodologIa

A proposta de trabalho socioeducativo com homens supostos au-
tores de violência doméstica teve início com reuniões de profissionais 
interessados no tema no ano de 2016. Esse grupo de profissionais foi 
aumentando e envolvendo um número cada vez maior de setores públi-
cos também interessados em formular uma proposta. Atualmente, conta 
com os seguintes setores públicos e organizações: Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete de Gestão 
Integrada, Defensoria Pública, Poder Judiciário, Ministério Público e 
Conselho Comunitário de Execuções Penais.

O atendimento aos homens supostos autores de violência domés-
tica inicia com o encaminhamento pelo Juizado de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher de São José dos Pinhais ao Conselho 
Comunitário de Execuções Penais. No Conselho Comunitário de 
Execuções Penais, o homem suposto autor de violência é informado do 
agendamento para triagem/acolhimento. Essa triagem tem como finali-
dade propor um primeiro momento de escuta e acolhimento individual, 
avaliar a necessidade de encaminhamentos emergenciais, explicar a pro-
posta dos encontros e levantar informações para direcionar e aprimorar o 
trabalho durante os encontros, bem como informar acerca do programa 
como um todo. Esses repasses e reflexões sobre as triagens, assim como 
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a discussão e a reflexão sobre os encontros e o programa, acontecem em 
reuniões mensais dos(as) profissionais envolvidos(as).

Após a triagem, os homens participam de uma sequência de en-
contros em grupo. No momento estão organizados sete encontros que 
acontecem aos sábados e têm duração de quatro horas cada, das 8h às 
12h. Os(As) responsáveis e o conteúdo de cada um dos encontros são 
descritos abaixo.

Primeiro Encontro – Acolhimento

Responsável: Conselho Comunitário de Execuções Penais. 
Facilitador: Diretor(a) do Conselho Comunitário de Execuções Penais.

Proposta: Acolher os homens autores de violência, proporcio-
nando o diálogo e orientando quanto à participação e à importância da 
conclusão do programa, iniciando o processo de compreensão sobre o 
ciclo da violência. Também acontece a apresentação da Patrulha Maria 
da Penha e suas funções como órgão fiscalizador do cumprimento da 
ordem judicial.

Segundo Encontro – O Judiciário e a Lei Maria da Penha

Responsáveis: Judiciário (Conselho Comunitário de Execuções 
Penais e Secretaria de Assistência Social). Facilitador: Advogado(a).

Proposta: Explanar como foi construída a Lei Maria da Penha 
(BRASIL, 2006), objetivo da lei, procedimentos criminais, esclarecendo 
eventuais dúvidas sobre os trâmites jurídicos de cada procedimento, tais 
como o direito de ter acesso aos seus pertences pessoais, contato com 
filhos e seus desdobramentos.

Terceiro Encontro – O processo de compreensão sobre o 
ciclo de violência

Responsáveis: Defensoria Pública do estado do Paraná e Conselho 
Comunitário de Execuções Penais. Facilitadores: Assistente social e 
psicólogo(a).
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Proposta: Proporcionar o diálogo com os homens, supostos auto-
res de violência, iniciando o processo de compreensão do ciclo da violên-
cia e alternativas para a construção de uma cultura de paz, assim como 
orientar acerca de a possibilidade de sua defesa e representação no pro-
cesso em andamento ser feita pela Defensoria Pública.

Quarto Encontro – A saúde do homem, cuidados e dúvidas

Responsável: Secretaria Municipal de Saúde. Facilitador: 
Enfermeiro(a).

Proposta: Dialogar acerca do conhecimento que os supostos auto-
res de violência têm a respeito de saúde; de necessidade de prevenção; de 
procura imediata em casos de urgência e emergência; de patologias que 
mais acometem os seres humanos, em especial os homens; bem como 
identificar e diferenciar uso, abuso e dependência de substâncias psicoa-
tivas lícitas e ilícitas, e refletir sobre os malefícios que causam às pessoas, 
direta ou indiretamente.

Quinto Encontro – Enfrentamento à violência doméstica, 
proteção familiar e comunitária

Responsável: Secretaria Municipal de Assistência. Facilitadores: 
Pedagogo(a) e assistente social.

Proposta: Orientar acerca dos serviços e das estratégias de atendi-
mento da Assistência Social como política pública, com foco na convi-
vência familiar e comunitária, no trabalho coletivo e na territorialidade. 
Refletir sobre as desigualdades, os processos de exclusão e as violências 
relacionados ao gênero e poder, na família e na sociedade.

Sexto Encontro – Ciclo da violência e família

Responsáveis: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Conselho Comunitário de Execuções Penais. Facilitadores: Psicólogo(a) 
e advogado(a).
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Proposta: Refletir sobre o ciclo da violência e buscar alternativas 
para o rompimento da violência, discutindo as questões relacionais e os 
aspectos legais, tais como divórcio, partilha de bens, guarda, alimentos, 
visitas aos filhos e medida protetiva, nos quais questões não resolvidas 
manterão e/ou continuarão o ciclo da violência sob outra perspectiva.

Sétimo Encontro – Reflexões e avaliação

Responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Facilitadores: Dois(duas) psicólogos(as).

Proposta: Realizar uma autoavaliação a fim de refletir sobre a par-
ticipação de cada um nos encontros do programa, concomitantemente 
com reflexões sobre as questões que trazem e o que assimilaram dos en-
contros de que participaram.

resultados e dIscussão

Desde o início de agosto de 2016, 255 homens concluíram as 
atividades propostas. Dentre estes, 90% são parceiros íntimos/amorosos 
da vítima, sendo ela “ex” ou atual companheira/namorada ou esposa. 
Em relação ao tempo de união, 35% têm de 6 a 10 anos e 22%, de 1 a 5 
anos de união. 81% desses homens têm filhos e 70% deles não possuem 
antecedentes criminais.

Ao longo dos encontros, percebemos mudanças na visão que esses 
homens têm de seu papel e de sua responsabilidade no relacionamento 
violento. Nos primeiros encontros relatam que sentem como estranha a 
presença deles nesses encontros e que não correspondem com as imagens 
de homens machistas e violentos; relatam sentirem-se injustiçados. Ao 
longo dos encontros, interagindo com as propostas dos(das) facilitado-
res(as) e entre si, trazem suas indagações, questionamentos, angústias e 
passam a dialogar sobre seus equívocos e a assumir responsabilidade pelo 
ato violento, pelo envolvimento em um relacionamento violento e a ad-
mitir a possibilidade de lidarem com divergências e conflitos de forma 
não violenta.

Outro aspecto identificado tanto pelos(as) facilitadores(as) dos 
grupos, como pelos(as) profissionais que fazem a triagem/acolhimen-
to, são as falas dos motivos e posições dos homens diante da violência.  
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De modo geral, culpabilizam a mulher, remetem a violência ao ciúme, 
à não aceitação do fim do relacionamento ou verbalizam que a mulher 
tentou prejudicá-los, assumindo claramente uma postura de vítimas; 
além disso, justificam o ato como decorrente do uso/abuso de bebida  
e/ou drogas, ou, ainda, negam a violência. Todas essas estratégias tam-
bém são identificadas nos dados levantados por Silva et al. (2014), em 
uma pesquisa que contemplou 171 inquéritos policiais.

Também identificamos que as reflexões entre os pares nos grupos 
propiciam a desconstrução dos estereótipos de gênero, masculinidade, 
possibilitando a ressignificação da violência nos relacionamentos. Na 
mesma linha, Guará (2006) refere que o contato com pares, ou seja, 
com outros homens que se encontram na mesma situação de vida, pode 
configurar uma espécie de apoio social e afetivo, estabelecendo uma rede 
de proteção e aprendizado. O grupo propicia um espaço de trocas entre 
eles, que se identificam com a história e a vivência de um com o outro. 
Comentam que na nossa sociedade, ainda hoje, se o homem transparecer 
o sofrimento no que tange à relação íntima, recebe como orientação agir 
de forma violenta e machista.

Mencionam que os grupos contribuem na identificação de situa-
ções conflituosas em suas relações e na construção de novas possibili-
dades/estratégias de resolução de conflitos. Apresenta-se, assim, a possi-
bilidade, como referenda Muszkat (2003, p. 24-25), de romper com o 
ciclo da violência relacional que vem se perpetuando por várias gerações, 
bem como de buscar novas formas de lidar com as emoções. Tivemos 
exemplos de homens que já buscaram ou tiveram necessidade de outras 
formas de acompanhamento (atendimento psicológico/psiquiátrico e 
outros), ampliando o leque de possibilidades de ações terapêuticas.

Quanto à repetição da violência no âmbito relacional/afetivo, a 
fala de um dos homens ilustra bem esta situação quando verbaliza com 
forte emoção: “meu pai batia na minha mãe, eu estou aqui, meu filho 
agride a esposa, isto vai acabar por aqui, vou conversar com ele” (sic). No 
encontro seguinte, relatou a todos os participantes que havia repassado 
ao filho o que estava aprendendo nos encontros e que o filho acabou 
compreendendo o que ele falava e o levou a entender que poderia buscar 
outras formas de resolver o conflito com a sua companheira. Muszkat 
(2003) refere que o ciclo da violência começa quando as crianças sofrem 
negligência ou abuso em suas casas e quando aprendem a partir da re-
lação agressiva dos pais que é por meio da violência que se resolvem os 
conflitos.
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Na população atendida, 81% têm filhos, e os estudos demonstram 
os danos causados à exposição e/ou testemunho da violência, ocorrendo a 
polivitimização (FINKELHOR et al., 2011). Também para Algeri e Souza 
(2006) e Carrasco (2003), a exposição das crianças à violência intrafamiliar 
contribui para o estabelecimento do ciclo da violência intergeracional. Um 
homem relatou no grupo “que quando seu pai estava agredindo sua mãe, 
provocava uma situação para apanhar do pai, porque enquanto ele (pai) 
corria atrás dele (filho) com facão, a mãe não apanhava” (sic).

Observa-se no discurso desses homens que eles foram vítimas de 
violência e/ou testemunhas de violência no seio familiar, sendo esta uma 
constatação da realidade vivenciada em sua tenra idade, não sendo abor-
dada como justificativa pelo ato violento cometido.

Pode-se observar a repetição da violência nos relacionamentos. 
Ou seja, o rompimento do relacionamento não muda necessariamente as 
posturas, como verbaliza um homem participante do grupo, que trouxe 
a seguinte situação: “eu estou no terceiro relacionamento” (sic), demons-
trando que a separação e a punição da violência não mudam a interação 
relacional, pois, se as crenças que sustentam/desencadeiam o gatilho do 
comportamento violento não forem modificadas, ele vai se repetir.

Como forma de aprimoramento do trabalho, os homens que de-
sejarem dar continuidade ao atendimento, ou em algum momento de 
sua vida se percebam com dificuldade de superar algumas questões parti-
culares, podem procurar o(a) psicólogo(a) no Conselho Comunitário de 
Execuções Penais. Esse serviço passou a ser ofertado a partir da solicita-
ção de alguns homens que, no decorrer de alguns encontros, requeriam 
atendimento individual para suas demandas.

No Programa “Daqui pra Frente” constatamos pelos dados le-
vantados uma pequena reincidência e o fortalecimento de uma cultura 
menos violenta nos relacionamentos afetivos/amorosos, sendo que mui-
tos homens se tornam multiplicadores destas mudanças e, desta forma, 
podem contribuir para a construção de uma cultura de paz e da mudança 
de paradigmas.

consIderações fInaIs

Este programa é o resultado de um profícuo trabalho de vá-
rios(as) profissionais de diversos saberes e de ações articuladas de manei-
ra conjunta e integrada com o Poder Judiciário, o Ministério Público, 
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a Secretaria de Segurança Pública, a Delegacia da Mulher e a Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais, por meio das Secretarias Municipais 
de Assistência Social e Saúde, do Gabinete de Gestão Integrada, do 
Conselho Comunitário de Execuções Penais, da Defensoria Pública, da 
Patrulha Maria da Penha, entre outros. No momento, encontra-se em ar-
ticulação para que se consolide como política pública, dada a relevância 
social e jurídica da presente temática.

Diante dos resultados apresentados com a efetivação deste tra-
balho, entende-se que o investimento em profissionais e estratégias de 
escuta e reflexão para homens envolvidos em relacionamentos violentos é 
necessário e produz resultados positivos para diminuir os danos provoca-
dos pela cultura machista e patriarcal fortemente marcada pela violência.

Com as informações identificadas nas triagens, consideramos que 
são necessários maiores investimentos em trabalho socioeducativo com 
homens supostos autores de violência, pesquisa sobre o contexto social 
multicausal das relações no contexto de violência doméstica, assim como 
propostas de trabalho preventivo com crianças e adolescentes para aplica-
ção ampla e efetiva da Lei Maria da Penha, que tem como proposta não 
apenas a aplicação da lei, mas ser um projeto de sociedade.
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Experience Report Program “Daqui pra 
Frente” – Work with men authors of 
domestic violence

Abstract

The “Daqui pra frente” Program aims to raise awareness and reflection on domestic 
violence against women, enabling the interruption of violence cicles, written 
in Article 35 of the law, 11.340/96. Reflections and discussions take place in 
groups during 7 meetings lasting 4 hours each, led by professionals from different 
fields of knowledge, in addition to sorting/welcoming. Begun in August 2016, 
is in the 17th group, which served 225 men, where 90% is the intimate / loving 
partner of the victim and 81% have children. Given the results of this work, it is 
understood that investment in professionals, listening and reflection strategies for 
men involved in violent relationships is necessary and produces positive results to 
reduce the damage caused by the male chauvinism marked by violence.

Keywords: Violence. Man. Group.
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